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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'238/2022
PRIIGÃO ELETRÔNICO N"093/2022

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRC), pessoa jurídica de direito púrblico interno inscrita no CNPJA4F

sob o no 76,205.66510001-01, com sede administrativa na Avenicla Macali, Ito 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil

(RG) n" 4.352,883-i SSP/PR e inscrito no ÇPFA{F sob o nn 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa A M MENDES - AÇESSORIOS, pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJÆvÍF sob o no 06.009.600/0001-05, com sede na Rua Ceara, no 290, Baino

iardim Apucarana, Cidade de Apucarana, Estaclo do Paraná, CEP 86804-210, Telefone(43)3162-1504,
e-mail: a.rn,mendesacessplios(@gg4l!4om, representada por sua administradora, Sra. Adriana Michele

Mendes, portadora da cédula cle identidade civil (RG) n" 8,031,025-0 SSP/PR, e inscrita no CPFAvÍF sob

o n'034.-600.949-gO, de ora em diante clenominada CONTRATAI),4, classificada para assinar a Ata de

Registro de Preços, nos itens abaixo especiftcados, que tem efeito cle compromisso nas condições

estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.'093/2022,

CL,{USULA nRIMEIRA - DO QBJITO: A implantação cle Registro de Preços para
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dos ficados:

O presente Registro cle

contados do momento do recebimento da ordem de compra, confirmação por e-mail ou contato

telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, Os prazos poderão ser prolrogados uma

\ez, por igrral período, quando solicitaclo pelo convocado durante o transcurso clo prazo e clesde que

ocoffa motivo justificado aceito peta Administração. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus

de entrega), pelo período de l2 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro cle Preços'

CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os objetos desta Ata de Registro de Preços serão

dados como recebido conforme: Provisoriamente, na apresentação clos produtos, acompanhado do

romaneio de entrega, para efeito de veriflrcação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser

realizada conferência dos itens, se identifïcada a conformidade com o documento que o acompanha, o

romaneio é assinado. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da

quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especifrcaçõ ES técnicas, a Nota Fiscal será

atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A Administração

rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de

Referência. Se , após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em

desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para

que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso cle produto entregue

em desconformidade com o especifrcado, ou com defeito, será determinado um Prazo, Pela

Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da

notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir , às suas expensas, o objeto que

for recusado, Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora a qualidade dos
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produtos fomecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o

período de cobertura da garantia. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em

òonformidade com a indicação dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de2 (dois) dias úteis,

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato clo

recebimento não importarâ na aceitação. OBRIGAçOES DA CONTRATADA: Deverá ser fornecido

Earantiamínima de 5 (oinco) anos contra defeitos de fabricação dos pneus, Þeverá ser fornecido garantia

mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação das câmaras/protetores. Deverá fornecer os

produtos com a data de fabricação, impressa nos pneus, igual ou inferior a 06 (seis) meses da data da

entrega. Os pneus deverão ser novos, não sendo aceito produtos recauchutados, recapados ott

recondicionados, com materiais reciclados ou oriundos de qualquer outro processo similar. Entendem-se

como pneus novos aqueles que ntrnca sofreram uso ou reforma ç não apresentam sinais de

envelhecimento e deteriorações de qualquer origem. Os pneus devem ser de borracha de primeira

qualidade (primeira linha), devem possuir certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e

Tecnologia (Inmetro) e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

(IBAMA). Os pneus deverão ter impresso o selo de vistoria do INMETRO e apresentar a garantia cle

fábrica da validade dos pneus. As cânraras de ar deverão ser fornecidas em embalagem original do

fabricante, com identificação da marca, quantidade por embalagem e medida da câmara. A Çontratada

deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos

apresentados na proposta. A Contratada ficarâ obrigada a trocar, a suas expensas, o

material/produto/serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, seudo que o ato do recebimento

não importarâ na aceitação. A Contratada deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou

emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e

necessários para a completa execução das obrigações assumidas. A Contratada deverá manter durante

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Os materiais deverão ser entregues devidamente

protegidos e embalados adequadamente contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas

fiscais de fornecimento. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA RELATMS A CRITERIOS DE
SUSTENTABILIDADE: As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor

poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela DETENTORA
DA ATA, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e âgua, adotando medidas para evitar o

desperdício e a DETENTORA DA ATA deverá: a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e

uso racional da âgaa, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de

comportamento; b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a

redução do consumo de água e que apresentem efrciência energética e redução de consumo; c) Evitar ao

máximo o uso de extensões elétricas; d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à

redução do consumo de energia e.Á,gua; e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que

se fizerem necessários, para a execução dos serviçosi Ð Dar preferência a descarga e torneira com

controle de vazão, evitando o desperdício de água; g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados

sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo

de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as norrnas ambientais vigentes; h) Proibir quaisquer

atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de

colaboradores no quadro da empresa; i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao

meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei no

9.985/00; j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem

utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais conto,

pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e

ôomponentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo

tecnológico; k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. l) Não é permitida a emissão de ruídos de

alta inténsidade; m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável,

reciclado, atóxico ou biodegradável; n) Púorizar o aproveitamento da âgaa da chuva, agregando ao

sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e sell

aproveitamento; o) Colaborar p*a a não geração de resíduos a redução, a
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reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente

adequada dos rejeitos. A Contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual,

critérios e práticas de sustentabilidade, como: a) Dar preferêlrcia a envio de clocumentos na forma digital,
a fim de reduzir a impressão de documentos; b) Em caso de necessidade de envio de documentos à

contratante, usar preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado

com madeira de origem legal; c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser

dispostos em ateros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'âgaa, lotes vagos e

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; d) Armazenar, transportar e destinar os

resíduos em confbrmidade com as normas técnicas específicas. DA FISCALIZAÇÃO O recebimento

do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de

responsabilidade dos Diretores dos Deparlamentos solicitantes ou servidor(es) clesignado(s) pelos

mesmos. A frscalização de que trata este item não exclui nem rcdtsz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade cla administração e de seus

agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata cle

Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento

contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de

quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. '78 e 88 da Lei 8666193 que trata das

Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

ctÅasaLq ou,4nr,4 -'o,4s coIÿnrcÕas pn p,Aq4anNr,o P noT,4cÃ,o onc,4anl'{!,1w,4: os
pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 0l a 15 do mês subsequente à entrega dos

produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no

Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf(#)trralrneleiro.pr.gov.br.

Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentiírias indicadas no edital de licitação, devendo o

Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A
liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda

Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site hltplwmy.tst¡'.Ul-l,bt:, em

cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos

serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada.

cLÁusaLA oarNrA - po GFSTq+ pJ ATA pE RFGI|TRO pE PRECOS: A Administração
indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o produto, ou

pessoa designada para substituíJo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos no

8.666193, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorência de

quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666193 que trata

das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos

ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à

auroridade superior, "-ì"-po 
hábil, pãra a adóção das medidaJconvenientes. C1ÅUSULA SEXTA - D4

REWSÃO DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá

ADRIANA At¡ln¡dod.ro'mô
ADRIANA
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comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota cle Empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não

aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da

Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a80 daLei 8.666193. O cancelamento de registro do

fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata

pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fomecedores registrados a nova

ôrdem de registro. CLÁUSALA NONA - DAS SANC.ÕES ADÌqIN{S,T4ATIVAS:9.1 Comete infração

administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9,1.1 Não assinar o

termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado clentro do prazo de

validade da proposta.9.l.2 Apresentar documentação falsa.9.l.3 Deixar cle entregar os clocumentos

exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1 .5 Não mantiver a proposta.

9.1.6 Cometer fraude fiscal,9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.9.2 Considera-se comportamento

inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento cla licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances.9.3 Nos termos do artigo 87,daLei8.666193 e suas alterações, no caso

de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência

por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da

contratação; b) Multa moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por clia cle atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se

refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela

manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa

compensatória de 20ÿo do valor total do pedido de fornecimento no qual a iregularidade se refere, no

caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional

à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fr¡ndamento no artigo 7" daLei 10'520102,

sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da

aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das

perdas e danos causados à Administração Municipal deconentes de sua inadimplência, bem como

arcarâ(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)

proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadirnplente. 9.4

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Proculadoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.

9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Município de Marmeleiro, 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As

ianções adminishativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666/1993.

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando
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iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei
n'8.666193. $3" A CONTRATAÞA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que es.te vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÅUSULA

DÉCIMA hRIMEIRA - DA WNCALACÅO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico no

0%/n22 e à þroposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação èxigidas na licitação. CLÅASALA DÉCIMA SPG,UNDA - DA FRAUDE E DA
COnnApC,ilO: As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasilrira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992), aLei Federal

n., 12.8461201 3 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma. ct,lust4,¿ oÉcta¿ rnncnm+ - ols ntspos!çÕFt FtNltS: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demaisdisposições constantes na Lei n,o 10.520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos

Municipal n." 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1.56?, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a

Lei n.d 5.666193 e suas alrerações. CLÅASULA DÉCIMA OUART4 - DO FqRO: As questões

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por enceruada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

DE MARMELEIRO

ADRIANA Atilnðdodcforñ¿

de outubro de 2022. MICHELE drertarpEdADRrANA
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AMMENDES-ACESSORIOS
Adriana Michele Mendes

Contratada
Paulo Jair Pilati

Contratante
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DxrRATo PARA pu¡r,IceçÃo
ATA DE REGISTRO DD PREÇOS N" 238/2022

pnBçÃo ur,BrnôNlco N"093/2022

CONTRATAT\TE : VNNTICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: A lvl MENDES - ACESSORIOS
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação clos produtos/serviços abaixo

PRAZO DE EXECUç OE da da ata de registro de preços até l0 de outubro de2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 1l de outubro de2022.

Marmeleiro, 11 de outubro de2022.

air Pilati
de Marmeleiro

15.250,00
Westlake

cR960A
610,0053 25 Un,

Pneu 2tSx75 R 17.5 Radlal Liso, banda
rodagem borracha de alta resistência,

15.250,00Valor Total Estimado

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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